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Oficio n® 196/2014-GAPRE

Maringa, 13 de janeiro de 2014.

LIDO EM .
SRR
1° Secretario (a)
Em atengdo ao Oficio n°® 3415/2013-CMM que atende Requerimento

Senhor Presidente,

apresentado pelo Vereador Carlos Emar Mariucci, mediante o qual solicita que informe
relativamente a politica salarial dos médicos efetivos da Administragio Municipal, anexamos

parecer emitido pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

Atenciosamente,

José Luiz Bovo -

Wnicipal de Gestio

A Sua Exceléncia o Senhor

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
Presidente da Camara Municipal de Maringa
Nesta



kot

‘él'
)
=
=
& )
g~ ESTADO DO PARANA

Maringa, 10 de janeiro de 2014

HNustres Vereadores,

Em resposta ao Oficio n® 3415/2013 da Cdmara Municipal de Maringd,
encaminhado em data de 13 de dezembro de 2013 para informagdes relativas a politica
salarial dos médicos efetivos da Administragio Publica traz:

1- O salario em inicio de Carreira é de R$ 3.780,27, podendo acrescer 5%
a cada titulagdo apresentada ( Pos Graduagfio, Mestrado ¢ Doutorado), respeitando o periodo
de apresenta¢do entre eles de 3 anos sendo 3 referéncias podendo chegar 2 15% a mats no
decorrer da carreira, conforme artigo 54 da Lei Complementar 966/2013.

2- Os beneficios ou politica de incentivo incentivo sio:
- Médicos do PSF (Programa de Saude da Familia)
Gratificagfio de permanéncia 5% - exigéncia 02 anos de atividades no PSF;
Gratificagfio de Permanéncia 10% - exigéncia 05 anos atividade no PSF;
Gratificagéio por Especializagio 5% - exigéncia curso de especializagfio na érea;
Gratifica¢fio de produtividade e Desempenho até 15% - Avalia¢do mensal da chefia imediata.

- Médicos Estatutario
Gratificagdo por Especializagio 5% - Exigéncia curso de especializagdo na area;
Gratificacio de Produtividade e Desempenho até 20% - Avaliagdo mensal da chefia imediata.

Observagio: Os percentuais acima s&o calculados sobre o nivel I dos respeitando
vencimentos.

3- O teto salarial da categoria é de RS 7.681,72 podendo através da
titulagdo chegar 4 R$ 8.892,55a0 final da carreira.

4- Segundo a Lei Complementar 966/2013 em seu artigo 36, § tnico, a
revisdo geral anual e os os reajustes de vencimentos sera concedida a todos os servidores
igualmente, na data base do més de margo de cada ano.

5- A carga horéria efetiva de trabalho destes profissionais € de 40hs para
médicos do PSF(Programa de Saide da Familia) e 20hs para Médicos Estatutario.
¢ ! Atenciosamente,

YZa A
\‘\ w® Meércia Froeming Rastelli
- Auxiliar Administrativo





